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Sistema pciritário dos Tribunais de Trabalho

ii

A justiça paritária e eletiva do tra

balho, nos primeiros tempos da era indus

trial. —■ Do " individualismo dogmático" 

dos jurisconsultos do século X V III  à re

volução de 1848. Uma síntese realista 

de Mário de La Cueva. Relativa paz so

cial na Inglaterra, depois do cartismo re

volucionário . A  política de Bismarck em 

face do Programa de Eisemach e do ex- 

pansionismo britânico. Projeções da le

gislação da. Itália e da Alemanha. Outros 

países admitindo e desenvolvendo a justi

ça especial do trabalho, antes da Grande 

Guerra.

A  lei napoleônica que restaurou o velho con

selho de Prud’hommes de Lyon, facultando às ou

tras cidades francesas a reinstalação dos tribunais, 

atingidos pelo golpe contra as corporações, mar

cou, inquestionavelmente, o início de um novo 

ciclo da justiça paritária do trabalho. Paritária 

e eletiva, embora a política imperial, a da primeira 

e a da segunda república, em França, refletisse, 

com o evento e a consolidação do liberalismo, uma 

orientação mais ou menos reacionária, visando 

subordinar aos interesses do patronato, e não aos 

da economia nacional, os interesses proletários. 

Assim, o conselho, cujo restabelecimento os lyo- 

neses obtiveram de Napoleão, foi composto de 

empregadores e empregados, mas não só o núme

ro dos últimos era menor que o dos primeiros, 

como se verificou, desde logo, com a designação 

de chefes de oficinas para a representação ope

rária, o propósito de afastar, quanto possivel, o 

trabalhador não graduado, e, pois, mais influen-

A g r i p i n o  N a z a r e t h

ciado pelo anseio de reivindicações das massas, 

de qualquer atuação legal sobre o destino destas. 

A  éra industrial, já iniciada pelos pioneiros in 

gleses e tambem esboçada no sistema de m anufa

tura real de Henrique IV , encontrara o seu deci

sivo impulsionamento no princípio destinado a 

assegurar a cada pessoa a liberdade "de faire tel 

ou tel nigoce ou dexercer telle profession, art ou 

mctier qu elle trouvera bon", como rezava a lei 

francesa de 2-17 de março de 1791, ampliada e 

consolidada tres meses depois, na Constituinte, 

por outra que deveria passar à H istória com o 

nome do seu autor, o Conselheiro Chapelier.

"C ’est la suppression défínitive du système 

corporatif. C'est aussi la proclamation d'un prín

cipe nouveau pour la grande industrie. Liberté 

pour chacun de fonder une manufacture. d'ouvrir 

une fabrique, sans obtenir une permission de l ’au- 

torité. C'est la fin du régime des monopoles . 

(C áp itan t et Cuche, Précis de Législation Indus- 

trielle, quarta edição. Paris, 1936). M as seria 

tambem a criação do verdadeiro proletariado, e 

ainda em conseqüência da consolidação do libe

ralismo econômico, que impunha o abstencionismo 

estatal, a redução do trabalho manual a simples 

mercadoria submetida, neste carater, à lei da ofer

ta e da pròcura.

O  prolongado colapso que na quasi totali

dade dos países experimentou, em seguida à  Re

volução Francesa, o direito de associação pro

fissional, determinou por sua vez, que o trabalha

dor não se beneficiasse das vantagens aliás es

cassas a ele reservadas nos códigos civis. E sta

beleciam alguns destes, embora o seu natural e 

marcado individualismo, normas contratuais em 

que o operário poderia encontrar algum amparo
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sc o representasse, junto ao patronato, ou o as

sistisse perante o poder público, conforme hoje 

acontece, o sindicato de classe. M as faltando 

essa representação, relegado o trabalhador a um 

isolamento do qual só muito mais tarde se eva- 

diria pela porta do sindicalismo, haviam de resul

tar frustres, como resultaram a seu respeito, não 

só os códigos do tipo francês ‘‘impregnados do 

individualismo dogmático dos jurisconsultos do 

Século X V I I I ” , mas os do padrão suíço e mesmo 

germânico, já um tanto evoluidos e apesar disso 

ainda comportando o reparo de Tissier quanto 

às numerosas lesões que eles poderiam produzir, 

nos contratos de interesse dos trabalhadores ; a 

crítica de Saleilles sobre criarem um estado social 

de preponderância das classes méd as e de ind i

vidualismo burguês ; ou a síntese irônica de Picard, 

de haverem formado "a epopéia burguesa do d i

reito privado” .

O  Professor M ário  de La Cueva (Derecho 

Mexicano dei Trabajo, Tomo I, México, 1938), 

resume, em poucas palavras, o histórico do pe

ríodo que mediou entre a extinção das corpora

ções e a legislação social dcs nossos dias :

"E l contrato de trabajo debia resultar de un 

libre acuerdo de voluntades, pero, en la realidad, 

era el patrono quien fijaba, unilateralmente, las 

condiciones de trabajo. A  medida que pasaba 

el tietnpo se hizo más patente el divorcio entre la 

teoria y la realidad : Jamas existió contrato escri

to, lo que permitió a los patronos darlo por ter

minado a su voluntad o modificar, también a su 

arbitrio, las condiciones de trabajo; el salario 

disminuia a medida que el proletariado crecia en 

número y, a la vez, se exigió de los obreros jor

nadas cada vez más largas. Y como si esto no 

fuera bastante, los directores industriales, para 

aumentar su utilidad, adoptaron la. práctica de 

substituir a los hombres por ntnos y mujeres, en 

todos aquellos casos en que la naturaleza dei tra

bajo lo permitia ; y esta nueva competencia au

mento asi más la miséria de los traba.jadores, pues 

los hombres, para encontrar colocación, se vieron 

obligados a conformarse com salarios irrisorios, 

tanto que ninguna expresión mejor para caracte

rizados que el término, hoy tan conocido, de 

salario de h o m b r e . . .y  non era, sin embargo, 

todo : La misma justicia ponia tales obstáculos al 

desarrollo de las reclamaciones de los obreros, que, 

en la práctica, les cerraba sus puertas : procesos

extraordinariamente largos y costosos, con todos 

los recursos y ardiles que el procedimento civil ha 

consignado siempre para hacer difícil una expedita 

administracion de justicia' .

A  justiça a que se refere o catedrático da 

Universidade Nacional do México era a ordiná

ria. A  do trabalho, rudimentar e tendo a com

petência lim itada pela própria estreiteza da legis

lação social estacionária ou incipiente, só em alguns 

países abrangia nq seu âmbito de ação questões 

de importância real para a vida do proletariado, 

considerado este como classe. E  foi para acudir 

aos clamores dos que tinham fome e sêde de jus

tiça e significar que não só os doutores da Igreja, 

os filósofos e os sociólogos se preocupavam com 

a sorte dos trabalhadores, que surgiram leis so

ciais, é certo que sem projeções largas, mas de 

qualquer modo limando os grilhões a que o Estado 

se deixara prender, quando da adoção das normas 

traçadas pela Revolução Francesa.

Foi a Inglaterra a primeira nação a trilhar 

o caminho que deveria conduzir os demais povos 

à justiça social. E  consideraremos naturalíssimo 

que assim tenha sido, recordando que os ingleses 

conheceram, antes de outros, a éra industrial, e 

que se anteciparam de dois séculos ao movimento 

francês contra as corporações.

Em 1764, Hargreaves, com a invenção do 

primeiro maquinismo destinado à fiação, provoca 

hostilidades operárias que culminam na perma

nente agitação promovida pelo tecelão N edd Ludd, 

a ponto de não sendo julgada bastante severa e 

eficiente a lei de 1769, destinada a coibir os assal

tos aos estabelecimentos industriais e a depreda

ção da maquinaria, ser elaborada e posta em 

vigor, em 1812, uma outra lei mandando aplicar 

a pena de morte aos que destruíssem máquinas. 

Sem embargo, ainda em 1802, Roberto Peel, en- 

tã© primeiro ministro, fez promulgar o "Moral 

and Health Act", considerado (M ario  de La Cue

va, obr. c/f.), fonte de inspiração das legislações 

continentais. E  foi graças a esse espírito pre

cursor dos seus pensadores e homens de Estado, 

que a Inglaterra, passada a revolução cartista, 

logrou, em pleno Século X IX  (A . R . Orage, 

The New Age, Londres, 1912), uma paz estável, 

mais firme que as dos outros países da Europa, e 

cujo reflexo interno foi uma liberdade política 

bem maior.

A  A lemanha procurou acompanhar de perto
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o movimento social inglês, datando de 1839 a sua 

primeira lei de trabalho, ao passo que só dois anos 

mais tarde a F iança legislava sobre trabalho de 

menores.

O  ano de 1848, assinalado pela Revolução 

de fevereiro, levou à França a febre da legisla

ção social, sendo desse período os decretos da 

jornada de dez horas de trabalho, em Paris, e de 

onze, nas prov íncias; abolição das agências re

muneradas de colocação ; extinção dos intermediá

rios, direito de associação, e, o que mais nos im 

porta no presente estudo, a reorganização, no sen

tido de mais completo funcionamento como tri

bunais de trabalho, dos velhos conselhos de prud' 

hommes.

N a  A le m a n h a ,  o  M a n i f e s t o  C o m m u n is t a  d e  

M a r x  e E n g e ls  e o  e x e m p lo  f r a n c ê s  d a  r e v o lu 

ç ã o  t r iu n f a n t e  in c e n t iv a r a m  o  m o v im e n to  q u e  i r 

r o m p e u  em  B e r l im  e V ie n a ,  e c u jo s  r e s u lt a d o s  

n ã o  fo r a m  a lé m  d a s  m o d if ic a ç õ e s  o p e r a d a s  n o  

t r a b a lh o  r u r a l  e d o  a c e sso  d a s  m a s s a s  a o  d ir e ito  

d e  r e p r e s e n ta ç ã o , m e d ia n te  o s u f r á g io  u n iv e r s a l .

C o n q u is t a s  p r o le t á r ia s  d e  v u l t o  te r ia m  de  v ir  

d e p o is , a t r a v é s  d a  p o l í t ic a  b is m a r q u ia n a ,  d e s t in a 

d a  a u m  te m p o  a  o p o r  d iq u e  à  m a r é  m o n t a n t e  d a s  

v á r ia s  c o r re n te s  s o c ia lis ta s  e a c o n t r a b a la n ç a r  a 

c re s ce n te  e x p a n s ã o  c o m e rc ia l  d a  In g la te r r a ,  c u jo s  

p r o d u to s ,  a lé m  de  m a n u f a t u r a d o s  c o m  e sm e ro , 

c h e g a v a m  a o s  m e rc a d o s  m u n d ia is  a  p re ço  b a ix ís 

s im o , in s u s c e t ív e l d e  ser a c o m p a n h a d o  p e la s  m e r 

c a d o r ia s  d e  o u t r a  p r o c e d ê n c ia .  E  sem  u m  r e la 

t iv o  a p a z ig u a m e n t o  d a s  in q u ie tu d e s  o b re ir a s  à  

A le m a n h a  r e s ta r ia  u n ic a m e n te  s e g u ir  d e  lo n g e  a  

G r a n - B r e ta n h a ,  s em  v e le id a d e s  d e  a s u p e r a r  e 

m e s m o  d e  c o m  e la  h o m b r e a r .

A  esse tempo a organização profissional e 

política dos trabalhadores atingia um vulto até 

então desconhecido. A  Primeira Internacional 

já se constituíra uma grande força, notadamente 

na A lemanha, Inglaterra e França. O s C on 

gressos se repetiam e as suas conclusões eram 

sempre e cada vez mais avançadas. O  Progra

ma de Eisenach, resultante do Congresso aí rea

lizado pelo Partido Operário Social-Democrata. 

er.i 1869, inscrevia, entre outras reivindicações de 

caráter econômico, político e social, a contida no 

'tem 7.'\ que era a independência dos tribunais, 

com a criação dos jurados e das jurisdições pro

fissionais destinados a cada um dos ramos -de 

mdústria. A inda  no decurso do ano em que o 

famoso programa levara uma grande agitação às 

multidões proletárias, foi assinado pelo governo

um código industrial (Gewerbeordnung), conso

lidação de quanto até então vigorava nos Estados, 

em questões de trabalho, e matéria nova corres

pondente às mais instantes reivindicações da A s

sociação Geral dos Trabalhadores Alemães e do 

Partido Social-Democrata. E ’ no texto desse có

digo — mandado vigcrar em 21 de junho  de 

1869, e encerrando, apesar de sua feição ainda 

nitidamente individualista, o princípio novo do 

intervencionismo •— que a justiça paritária do 

trabalho, até então adstrita aos tribunais indus

triais criados à maneira francesa em 15 de julho 

de 1808, tem desenvolvimento, compreendendo, 

na primeira instância, tres categorias de tribunais, 

consoante a natureza dos dissídios. Foram, as

sim, criados os tribunais de ofícios (Gewerberi- 

chte), destinados à solução dos conflitos entre 

operários e industriais; os Tribunais de Comércio 

{Kauffmc.nsgerichte), pa ia os dissídios entre em

pregados e empregadores dos estabelecimentos que 

o t tulo está a indicar ; os Tribunais do Trabalho 

(Bergawerbcgerichte) , que conheciam das ques

tões surgidas entre operários e patrões das em

presas dc mineração. A  segunda instância desses 

tribunais cuja competência, diga-se de passagem, 

não abrangia os conflitos coletivos, era encontra

da na própria justiça ordinária.

Essa larga projeção legislativa da A lem a

nha, em matéria de D ireito Processual do T ra 

balho, não arrastou a França e a Inglaterra a 

maiores avanços. A  Gran-Bretanha precedera 

os demais países em reformas necessárias e pru

dentes. A  guerra iniciada em 1914 encontrou 

a Inglaterra ainda sob o regime criado pelo 

"Industrial Courts Act" , de 1909. País dc direito 

não codificado, só mais tarde, em virtude do tra

balho da Comissão W ith ley , as indústrias de me

nor desenvolvimento tiveram os seus conselhos en

carregados da fixação das taxas de salários mí

nimos. Q uanto  às grandes indústrias, nas quais 

os trabalhadores e os patrões se encontravam já 

organizados, foi facultada a instalação de organis

mos paritáríos de cujas decisões, com recursos 

para as chamadas côrtes inferiores, passaram a 

depender as questões de trabalho não da compe

tência do respectivo ministro de Estado.

Na França de antes da Grande Guerra, não 

se adiantou muito à reforma da lei napoleônica 

sobre a competência da velha e rudimentar.justiça 

paritária do trabalho. Em  1892, a lei de 27 de 

dezembro dispôs sobre os conflitos coletivos de 

carater econômico, mas o apelo aos Comitês de
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Conciliation e aos Conseils d ’ Arbitrages foi decla

rado facultativo e tambem admitidas, para certas 

questões, jurisdição e competência cumulativas.

A  Itália ainda não conhecia outro fascismo 

que o da Sicilia, estava ainda distante da confla

gração européia, e já, a sua legislação consagra

va os Collegi di Probiviri, para a indústria (15 

de julho de 893, regulamentação de 26 de abril 

de 1894); as Commissioni di Conciliazione per 

il lavoro nelle risaie (1.° de agosto de 1907, mo

dificações em 17 de julho de 1910) as Commissio

ni per lequo trattamento dei personale esercento 

servizi pubblici di transporto (30 de junho de 

1906 e 14 de julho de 1912) .

A  função judiciária dos probiviri, nos dissí

dios da indústria, estendia-se à apreciação de 

salários combinados ou a combinar ; horário de 

trabalho ; cumprimento dos acordos especiais ; 

alegações da imperfeição do trabalho executado ; 

compensações por diferença de qualidade da ma

téria prima ou modificação do sistema de traba

lho ; indenização por abandono da fábrica, saída 

antes do término do trabalho ou da expiração do 

prazo do contrato ; transgressões disciplinares e, 

de um modo geral, tudo quanto constituísse objeto 

do contrato.

Esse desenvolvimento da justiça do trabalho 

foi fruto de demorada evolução. Sem falar nos 

tribunais a que fizemos referência no capítulo an

terior, e mesmo sem ter em conta os primeiros 

probiviri poderá ser assinalado o funcionamento 

das tradicionais colegiadas para o artezanato e o 

comércio, constituídas mediante eleição e obede

cendo a regulamentos especiais.

As comissões de conciliação que deviam de- 

rimir os dissídios surgidos no trabalho dos arro

zais não se limitaram ao conhecimento dos casos 

individuais. A  reforma de 1910 (17 de julho, 

n . 487, art. l.°) estabeleceu : 'In ogni comune 

dei territori coltivati a riso é efetta una "Commis- 

sione de conciliazione". . . a cui é deferito l esame 

di ogni controvérsia di carattere " individuale o ge

ne rale" fra i conduttori e locatori d ’opera, pitrché 

relativa alia interpretazione, applicazione ed exe- 

cuzione dei patti contrattali e delle consuetudini 

in vigore” .

Eram os primórdios da justiça laborista dos 

nossos dias, no que respeita à solução dos con

flitos coletivos, mas ressalvada ainda a competên

cia que hoje lhe conferem várias legislações quan

to ao estabelecimento de novas condições de tra

balho, pois, como observa Luigi di Litala (Diritto

Processuale dei lavoro, Turim , 1936), a lei atri

buía àquelas comissões "la cognizione delle con- 

troversie di cavattere generale, ma solo se riflet- 

tenti 1’interpretazione e /’applicazione dei patti con~ 

trattuali o delle consuetudini in vigore, e non an- 

che di quelle relative alia pattuizione e modifica- 

zione delle condizione di lavoro".

N a Espanha, os modernos tribunais de traba

lho foram objeto, desde 1883, de estudo da C o 

missão de Reformas Sociais, cujo projeto só em 

1891 teve ultimação, ao mesmo tempo que dois 

outros elaborados, respectivamente, por Balaciart 

e Castell. De 1902 a 1908, transitaram pelas 

casas legislativas do Reino vários projetos entre 

os quais o de Garcia A lix , sobre tribunais indus

triais e os de La Cierva, relativos a conselhos de 

conciliação e arbitragem e a tribunais industriais. 

Só em 19 de maio de 1908 surgiu a primeira lei 

de tribunais industriais, a qual, segundo Garcia 

Oviedo ( Tratado elemental de Derecho Social, 

M adrid , 1934), "fracasso totalmente en la practi- 

ca", tanto que em fins desse mesmo ano era mo

dificada por um Real Decreto, e ainda em 1912 

uma nova lei regulava a matéria e passava a fazer 

parte do Código do T rabalho.

Em outros países, a organização da justiça 

do trabalho sobre bases inteiramente novas ou re

sultantes da influência remota das velhas corpo

rações, precedeu a Grande Guerra. São de men

cionar a Bélgica, onde já em 1887 os Conseils de 

iindustrie et du travail resolviam os conflitos co

letivos, e os de prud hommes, que, em 1910, co

nheciam como uma autoridade maior, os dissídios 

coletivos; a Dinamarca e a Noruega, cujos tri

bunais de trabalho obedecendo a normas moder

nas, datam respectivamente, de 1910 e 1902 ; o 

Canadá com a sua lei federal sobre conflitos in 

dustriais (Industrial Dispuites Investigation Act, 

de 1907); a Austrália, onde a intervenção do go

verno federal nos dissídios de trabalho, através 

do Commonwealth Conciliation and Arbitration 

Act, em 1904, foi uma segura preparação para a 

grande reforma ainda hoje produzindo os mais 

satisfatórios resultados.

Detivemo-nos, todavia, em referências espe

ciais e minuciosas à organização paritária e eleti

va da Inglaterra, da França, da A lemanha, da 

Itália e da Espanha, porque o capítulo seguinte 

do nosso estudo terá de focalizar melhor as ten

dências ainda naqueles países seguidas ou os seus 

desvios, após a celebração do Tratado de Ver- 

sailles.


